
Artigo 6º - A fixação dos valores para a cobrança
pela utilização dos recursos hídricos obedecerá aos
seguintes procedimentos:

I - estabelecimento dos limites e condicionantes
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

II - proposta, pelos Comitês de Bacia Hidrográfica,
dos programas quadrienais a serem efetivamente reali-
zados, das parcelas dos investimentos a serem cober-
tos com o produto da cobrança, e dos valores a serem
cobrados na Bacia;

III - referenda, pelo Conselho Estadual de Recursos
Hídricos, das propostas dos Comitês, de programas
quadrienais de investimentos e dos valores da cobran-
ça; 

IV - aprovação e fixação dos valores a serem apli-
cados em cada Bacia Hidrográfica, por decreto do
Governador do Estado.

§ 1º - Da proposta, pelo Comitê de Bacia Hidrográ-
fica, dos valores a serem cobrados na Bacia, caberá
recurso administrativo ao Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos, na forma a ser definida em regulamento.

§ 2º - As decisões do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos e dos Comitês de Bacia sobre a fixação
dos limites, condicionantes e valores da cobrança pela
utilização dos recursos hídricos serão tomadas por
maioria simples, mediante votos dos representantes da
Sociedade Civil, dos Municípios e do Estado, os quais
terão os seguintes pesos:

1 - 40% (quarenta por cento), os votos dos repre-
sentantes de entidades da sociedade civil, fixado em
70% (setenta por cento), no contexto destas, o peso
dos votos das entidades representativas de usuários
pagantes de recursos hídricos;

2 - 30% (trinta por cento), os votos dos represen-
tantes dos Municípios;

3 - 30% (trinta por cento), os votos dos represen-
tantes do Estado.

Artigo 7º - A cobrança será realizada:
I - pela entidade responsável pela outorga de direi-

to de uso nas Bacias Hidrográficas desprovidas de
Agências de Bacias;

II - pelas Agências de Bacias.
Parágrafo único - O produto da cobrança corres-

pondente à Bacia em que for arrecadado será credita-
do na subconta do Fundo Estadual de Recursos Hídri-
cos - FEHIDRO, de acordo com as condições a serem
definidas em regulamento, devendo ser repassadas:

1. à conta geral do Fundo, a parcela corresponden-
te aos empréstimos contratados pelo Estado, aprova-
dos pelo Comitê ligado à Bacia;

2. à conta geral do Fundo, a quota-parte que cou-
ber à Bacia, necessária à implantação e desenvolvi-
mento das bases técnicas e instrumentos da Política
Estadual de Recursos Hídricos, conforme deliberado
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos; 

3. às subcontas de outras bacias, as quantias que
nelas devam ser aplicadas e que beneficiem a região
onde forem arrecadadas.

Artigo 8º - O modo e a periodicidade da cobrança
serão definidos pelos Comitês de Bacia, em função das
respectivas peculiaridades e conveniências.

SEÇÃO II
Dos Critérios Gerais para a Cobrança
Artigo 9º - A fixação dos valores a serem cobrados

pela utilização dos recursos hídricos considerará:
I - na captação, extração e derivação:
a) a natureza do corpo d’água - superficial e sub-

terrâneo;
b) a classe de uso preponderante em que estiver

enquadrado o corpo d’água no local do uso ou da deri-
vação;

c) a disponibilidade hídrica local;
d) o grau de regularização assegurado por obras

hidráulicas;
e) o volume captado, extraído ou derivado e seu

regime de variação;
f) o consumo efetivo ou volume consumido, calcu-

lado pela diferença entre o volume captado e o volume
devolvido, dentro dos limites da área de atuação do
Comitê de Bacia, ou pelo volume exportado para fora
desses limites, segundo o tipo de utilização da água e
seu regime de variação;

g) a finalidade a que se destinam;
h) a sazonalidade;
i) as características dos aqüíferos;
j) as características físico-químicas e biológicas da

água no local;
k) a localização do usuário na Bacia; 
l) as práticas de conservação e manejo do solo e da

água;
II - na diluição, transporte e assimilação de efluen-

tes:
a) a classe de uso preponderante em que estiver

enquadrado o corpo d’água receptor no local;
b) o grau de regularização assegurado por obras

hidráulicas;
c) a carga lançada e seu regime de variação, pon-

derando-se os parâmetros orgânicos e físico-químicos
dos efluentes;

d) a natureza da atividade;
e) a sazonalidade;
f) a vulnerabilidade dos aqüíferos;
g) as características físico-químicas e biológicas do

corpo receptor no local do lançamento;
h) a localização do usuário na Bacia; e
i) as práticas de conservação e manejo do solo e da

água;
III - outros usos que alterem o regime, a quantida-

de ou a qualidade da água existente em um corpo
d’água.

§ 1º - A fixação dos valores a serem cobrados, de
que trata este artigo, terá por base o volume captado,
extraído, derivado e consumido, bem como  a carga
dos efluentes lançados nos corpos d’água.

§ 2º - Os Comitês de Bacia poderão propor diferen-
ciação dos valores a serem cobrados, em função de cri-
térios e parâmetros definidos em regulamento, que
abranjam a qualidade e disponibilidade de recursos
hídricos, de acordo com as peculiaridades das respecti-
vas unidades hidrográficas.

§ 3º- Serão adotados mecanismos de compensação
e incentivos para os usuários que devolverem a água
em qualidade superior àquela determinada em legisla-
ção e normas regulamentares.

SEÇÃO III
Das Bases de Cálculo para a Cobrança
Artigo 10 - As entidades responsáveis pela outorga

de direito de uso, pelo licenciamento de atividades
poluidoras, e as Agências de Bacias manterão cadastro
integrado de dados e informações, a serem fornecidos
pelos usuários em caráter obrigatório, que possibilitem
determinar as quantidades sujeitas à cobrança, faculta-
do ao usuário acesso a seus dados cadastrais.

§ 1º - Para a elaboração do cadastro os agentes
responsáveis poderão contar com o suporte técnico
dos demais órgãos do Governo.

§ 2º - O cadastro de dados e informações de que
trata o “caput” deste artigo será definido em regula-
mento.

Artigo 11 - O volume consumido será avaliado em
função do tipo de utilização da água, pela multiplica-
ção do volume captado, extraído ou derivado por um
fator de consumo, a ser definido em regulamento.

Artigo 12 - O valor a ser cobrado por captação,
extração, derivação e consumo resultará da multiplica-
ção dos respectivos volumes captados, extraídos, deri-
vados e consumidos pelos correspondentes valores
unitários, e pelo produto dos coeficientes que conside-
rem os critérios estabelecidos no artigo 9º, respeitado
o limite máximo correspondente a 0,001078 UFESP
(um mil e setenta e oito milionésimos de UFESP) por
m3 captado, extraído ou derivado.

Parágrafo único - Na hipótese de extinção da
UFESP, o limite a que se refere o “caput” será definido
com base na legislação que vier a substituí-la.

Artigo 13 - Na diluição, transporte e assimilação de
efluentes, os parâmetros a serem considerados e as
cargas referentes a cada um deles, por atividade, serão
definidos em regulamento.

Artigo 14 - A carga lançada será avaliada, em fun-
ção da atividade do usuário, pela multiplicação da
carga produzida por um fator de tratamento, conforme
condições a serem definidas em regulamento.

Artigo 15 - O valor a ser cobrado pela utilização
dos recursos hídricos para a diluição, transporte e assi-
milação das cargas lançadas nos corpos d’água resul-
tará da soma das parcelas referentes a cada parâme-
tro, respeitado o teto de 3 vezes o valor a ser cobrado
por captação, extração, derivação e consumo desde
que estejam sendo atendidos os padrões de lançamen-
tos estabelecidos pela legislação ambiental vigente.

Artigo 16 - Se o usuário ou qualquer das entidades
encarregadas da cobrança julgar inconsistentes as
quantidades calculadas, poderão estas ser revistas com
base em valores resultantes de medição direta dos
volumes captados, extraídos, derivados, consumidos e
das cargas lançadas.

SEÇÃO IV
Das Sanções
Artigo 17 - O não-pagamento dos valores da

cobrança até a data do vencimento, sem prejuízo de
sua cobrança administrativa ou judicial, acarretará:

I - a suspensão ou perda do direito de uso, outor-
gado pela entidade competente, a critério do outor-
gante, na forma a ser definida em regulamento;

II - o pagamento de multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito;

III - o pagamento de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês.

Artigo 18 - A informação falsa dos dados relativos
à vazão captada, extraída, derivada ou consumida e à
carga lançada pelo usuário, sem prejuízo das sanções
penais, acarretará:

I - o pagamento do valor atualizado do débito apu-
rado, acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre
seu valor, dobrada a cada reincidência;

II - a cassação do direito de uso a critério do outor-
gante, a ser definida em regulamento.

Artigo 19 - Das sanções de que trata o artigo ante-
rior caberá recurso à autoridade administrativa compe-
tente, nos termos a serem definidos em regulamento.

Artigo 20 - A regulamentação desta lei se fará no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação,
mediante proposta do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos, ouvidos os Comitês de Bacias Hidrográficas.

Parágrafo único - O regulamento será estabelecido
de forma clara e objetiva de maneira a possibilitar o
melhor entendimento possível, especialmente pelos
usuários de recursos hídricos.

Artigo 21 - Esta lei e suas Disposições Transitórias
entram em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogados o inciso III do artigo 7º das
Disposições Transitórias da Lei nº 7.663, de 30 de
dezembro de 1991 e o artigo 31 das Disposições Tran-
sitórias da Lei nº 9.034, de 29 de dezembro de 1994,
retroagidos os efeitos, quanto a esta, à data da respec-
tiva publicação.

SEÇÃO V
Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os usuários urbanos e industriais dos

recursos hídricos estarão sujeitos à cobrança efetiva
somente a partir de 1º de janeiro do ano de 2006.

Parágrafo único - Os demais usuários estarão sujei-
tos à cobrança somente a partir de 1º de janeiro do
ano de 2010.

Artigo 2º - O Poder Executivo deverá propor, den-
tro dos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à aprova-
ção desta lei, as leis específicas, previstas na Lei nº
9.866/97, referentes às Áreas de Proteção e Recupera-
ção de Mananciais das Sub-Bacias do Guarapiranga,
Cotia, Billings, Tietê-Cabeceiras e Juqueri-Cantareira,
nos limites da Unidade de Gerenciamento de Recursos
Hídricos do Alto Tietê.

Parágrafo único - Na hipótese de não-aprovação
das leis referidas no artigo anterior, em até 24 (vinte e
quatro) meses após a sanção ou promulgação desta
lei, o montante arrecadado a partir do primeiro dia
subseqüente ao período citado, no Estado, ficará retido
nas subcontas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos
- FEHIDRO.

Artigo 3º - O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto
Tietê deverá destinar, pelo período de 10 (dez) anos,
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) dos recursos de
investimento oriundos da cobrança para conservação,
proteção e recuperação das áreas de mananciais que
atendam a sua área de atuação.

Artigo 4º - A cobrança pela utilização de recursos
hídricos para abastecimento das operadoras públicas e

privadas do serviço de saneamento (abastecimento de
água e esgotamento sanitário), devido às suas peculia-
ridades de uso, será de 50% (cinqüenta por cento) do
valor a ser cobrado dos usuários de recursos hídricos,
até dezembro de 2009, mediante comprovação confor-
me dispuser o regulamento, da realização de investi-
mentos com recursos próprios ou financiamentos one-
rosos, em estudos, projetos e obras destinadas ao afas-
tamento de esgotos (exceto redes) e tratamento dos
mesmos.

Artigo 5º - Excluem-se do disposto no § 4º do arti-
go 2º as Bacias da Baixada Santista e do Alto Tietê,
levando em consideração suas características de conur-
bação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-

mento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de dezembro de 2005.

Decretos
DECRETO Nº 50.456, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação  - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos artigos 8º, XXIV, e § 10 e 59 da Lei
6.374, de 1º de março de 1989, e no Convênio ICMS-
89/05 celebrado em Brasília, DF, no dia 17 de agosto
de 2005, ratificado pelo Decreto nº 49.921, de 25 de
agosto de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o artigo 383:
“Artigo 383 - O lançamento do imposto incidente

nas saídas internas de couro ou pele, em estado fresco,
salmourado ou salgado, de produto gorduroso não
comestível de origem animal, inclusive o sebo, de osso,
de chifre ou de casco, fica diferido para o momento em
que ocorrer (Lei 6.374/89, artigos 8º, XIV, e § 10, e 59,
e Convênio ICM-15/88, com a alteração dos Convênios
ICMS 75/89 e 89/99):

I - sua saída para outro Estado;
II - sua saída para o exterior;
III - sua entrada em estabelecimento industrial,

ainda que para simples curtimento;
IV - sua saída com destino a estabelecimento

enquadrado como beneficiário do regime tributário
simplificado atribuído à microempresa e empresa de
pequeno porte.

§ 1º - O contribuinte:
1 - na hipótese do inciso I: 
a) recolherá o imposto por ocasião da saída,

mediante guia de recolhimentos (GARE - ICMS), que
acompanhará a mercadoria para ser entregue ao desti-
natário juntamente com o documento fiscal;

b) nessa guia, além dos demais requisitos, fará
constar, ainda que no verso, o número, a série e a data
da emissão do documento fiscal;

2 - adquirente, na hipótese do inciso III:
a) escriturará o valor do imposto a pagar no livro

Registro de Apuração do ICMS, no quadro “Débito do
Imposto - Outros Débitos”, com a expressão “Entradas
de Sebo (ou Osso, ou Chifre, ou Casco)”;

b) registrará o valor do imposto pago na forma da
alínea “a”, como crédito, quando admitido, unicamen-
te no livro Registro de Apuração do ICMS, no quadro
“Crédito do Imposto - Outros Créditos”, com a expres-
são “Entradas Sebo (ou Osso, ou Chifre, ou Casco)”.

§ 2º - Em substituição ao documento de arrecada-
ção referido no item 1 do § 1º, o contribuinte:

1 - poderá obter regime especial, com expressa
anuência do fisco do destinatário, que o autorize a
recolher o imposto devido pelas operações interesta-
duais realizadas no mês anterior, até o dia 8 (oito) de
cada mês, numa só guia de recolhimentos especiais
para cada destinatário, sendo que, na Nota Fiscal:

a) será vedado o destaque do imposto;
b) serão indicados os números dos processos de

concessão e anuência do regime especial;
2 - o remetente da mercadoria, com estabeleci-

mento fixo, poderá apresentar, em substituição ao
documento de arrecadação mencionado no item 1 do §
1º, demonstrativo da existência de saldo credor do
imposto em conta gráfica, em relação a cada remessa,
desde que autenticado pelo Posto Fiscal a que estiver
vinculado.” (NR);

II - o inciso I do artigo 3º do Anexo II:
“I - ave, leporídeo ou gado bovino, bufalino, suíno,

caprino ou ovino, em pé, e produto comestível resul-
tante de seu abate, em estado natural, resfriado, con-
gelado, salgado, seco, temperado ou defumado para
conservação, desde que não enlatado ou cozido;”
(NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000,
com a seguinte redação: 

I - ao Anexo II, o artigo 45: 
“Artigo 45 (CARNE) - Fica reduzida a base de cál-

culo do imposto incidente na saída interestadual de
carne e demais produtos comestíveis frescos resultan-
tes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, bufalino,
caprino, ovino ou suíno, resfriados, congelados, salga-
dos, secos ou temperados, de forma que a carga tribu-
tária resulte no percentual de 7% (sete por cento)
(Convênio ICMS-89/05, cláusula primeira).

II - ao Anexo III, o artigo 18:
“Artigo 18 (CARNE/PRODUTOS DO ABATE EM FRI-

GORÍFICO PAULISTA) - Nas saídas de carne e produto
comestível resultante do abate de ave, leporídeo e
gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno, fresco,
resfriado, congelado, salgado, seco, temperado ou
defumado para conservação, desde que não enlatado
ou cozido, promovidas por estabelecimento abatedor
que efetue o abate neste Estado, este estabelecimento
poderá creditar-se da importância equivalente a 7%
(sete por cento) sobre o valor de sua saída em substi-
tuição ao aproveitamento de quaisquer outros créditos
(Lei 6.374/89, artigos 38, § 6º e 112).

§ 1º - O disposto neste artigo:
1 - nas saídas para o exterior, fica condicionado a

que a exportação seja efetuada diretamente pelo frigo-
rífico paulista que promoveu o abate neste Estado, por
meio de portos ou aeroportos paulistas;

2 - é opcional, devendo: 
a) alcançar todos os estabelecimentos abatedores

do contribuinte localizados neste Estado;
b) ser declarada a opção em termo no Livro Regis-

tro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrência, devendo a renúncia a ela ser objeto de
novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do
primeiro dia do mês subseqüente ao da lavratura do
correspondente termo;

3 - condiciona-se a que a saída seja tributada ou
não o sendo haja expressa autorização legal para que
o crédito seja mantido.

§ 2º - Não se compreende na operação de saída
referida no “caput” aquela cujos produtos ou outros
deles resultantes sejam objeto de posterior retorno,
real ou simbólico.

§ 3º - O crédito correspondente ao percentual refe-
rido no “caput” poderá ser feito sem prejuízo daquele
relativo à entrada de gado bovino ou suíno em pé, em
operação interestadual.” (NR).

Artigo 3º - Ficam revogados os dispositivos adiante
indicados do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000,

I - os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 363;
II - o artigo 372;
III - o inciso XIII do artigo 3º do Anexo II;
IV - o § 4º do artigo 9º do Anexo III.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data da

sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2005
OFÍCIO GS-CAT Nº 627/2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30
de novembro de 2000, com o fito de adequar a legisla-
ção paulista ao disposto no Convênio ICMS-89/05,
celebrado em Brasília, DF, no dia 17 de agosto de
2005, e ratificado pelo Decreto nº 49.921, de 25 de
agosto de 2005.

Assim, relativamente às operações com carne e
demais produtos comestíveis frescos, resfriados, con-
gelados, salgados, defumados, secos ou temperados,
resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino,
bufalino, caprino, ovino e suíno está sendo proposta:

- a concessão de redução da base de cálculo nas
saídas interestaduais, de forma que a carga tributária
resulte no percentual de 7% (sete por cento);

- a possibilidade de o estabelecimento frigorífico
que promover o abate neste Estado creditar-se da
importância resultante da aplicação do percentual de
7% (sete por cento) sobre o valor das saídas desses
produtos em substituição a quaisquer créditos, exceto
o relativo a entrada de gado bovino ou suíno em ope-
ração interestadual, e desde que, no caso de exporta-
ção, esta seja efetuada diretamente pelo frigorífico
paulista que promoveu o abate, por meio dos portos e
aeroportos paulistas.

Em razão dessas alterações faz-se necessário, tam-
bém:

- revogar os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 363 e o artigo
372, que disciplinam, respectivamente, a concessão de
crédito outorgado ao estabelecimento abatedor de
aves e ao frigorífico que abatedor de gado bovino,
bovino ou suíno. Em substituição a esses dispositivos,
a presente minuta está propondo o acréscimo do arti-
go 18 ao Anexo III do RICMS, para tratar dessa maté-
ria.

- conceder diferimento do lançamento do imposto
incidente saídas internas de couro ou pele, em estado
fresco, salmourado ou salgado, de produto gorduroso
não comestível de origem animal, inclusive o sebo, de
osso, de chifre ou de casco, para o momento de sua
saída para o exterior, para outro Estado, para entrada
em estabelecimento industrial ou para contribuinte do
Simples;

- dar nova redação ao inciso I do artigo 3º do
Anexo II que concede redução da base de cálculo do
imposto incidente nas operações internas aos produtos
componentes da cesta básica paulista, além de revogar
o inciso XIII desse mesmo dispositivo. 
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